
 
 
 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE FORTALEZA – IPM 

 

REF. AO CONTRATO N°10/2023 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM E A EMPRESA LD SOLUÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA. 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento e substituição de 02(duas) placas PCI MICROCONTROLADORA REV02 PARA AS 
CATRACAS DO FABRICANTE MADIS, conforme especificações dispostas no Termo de Referência. 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM, inscrito no CNPJ nº 07.354.939/0001-01, 
localizada na Rua 24 de Maio, nº 1479 – Benfica – CEP 60020-001, nesta capital, representado por 
seu Superintendente Josué de Sousa Lima, advogado OAB/CE n° 4866, inscrito no CPF 
n.º091.662.893-00, RG n°630923 SPSP CE, por deliberação unilateral da Administração, com base 
no art. 65, §8° da Lei n°8.666/93, resolve: 

Apostilar o CONTRATO N°10/2023, referente ao contratante. 

Onde se lê:  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do orçamento do 
Instituto de Previdência do Município, consignadas ao Projeto/Atividade - código 
18.202.09.126.0001.1005.0014, ELEMENTO DE DESPESA: 449030 e 449039 FONTE: 
1.802.0000.00.00 da Ação de Aquisição e Implantação de produtos e serviços de TI – PREVIFOR. 

Leia-se:  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos do orçamento do 
Instituto de Previdência do Município, consignadas ao Projeto/Atividade – código: 
18.202.09.122.0001.2016.0017 – Elemento de Despesa: 339030 – Material de Consumo e 339039 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte: 1.802.0000.00.00 da Ação de Manutenção e 
Funcionamento Administrativo.  

A presente Apostila, para todos os efeitos legais, passa a ser integrante do Contrato n°10/2023, não 
caracterizando alteração do mesmo.   

Fortaleza (CE), 09 de maio de 2023. 

 

  

JOSUÉ DE SOUSA LIMA 
SUPERINTENDENTE DO IPM 

(documento assinado digitalmente) 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 16YZ88RY

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 2285797 e código 16YZ88RY
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